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Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais - 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras - 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)

Ativo Notas 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 37.996 42.161
Promitentes compradores de imóveis 6 68.511 109.081
Imóveis a comercializar 7 41.217 57.090
Impostos e contribuições a compensar 840 359
Impostos diferidos 12 260 809
Outros ativos 80 94
Total do ativo circulante 148.904 209.594
Não circulante
Imóveis a comercializar 7 36.265 23.318
Total do ativo não circulante 36.265 23.318

Total do ativo 185.169 232.912

Passivo Notas 2022 2021
Circulante
Fornecedores 8 929 3.697
Impostos e contribuições a recolher 963 379
Adiantamentos de clientes 9 6.499 20.213
Distratos a pagar 10 558 713
Empréstimos e fi nanciamentos 11 - 14.075
Impostos correntes com recolhimento diferido 12 2.902 4.805
Outras contas a pagar 1.388 829
Total do passivo circulante 13.239 44.711
Patrimônio líquido
Capital social 13.a 65.024 131.524
Reservas de lucro 13.c - e 106.906 56.677
Total do patrimônio líquido 171.930 188.201
Total do passivo e patrimônio líquido 185.169 232.912

Notas 2022 2021
Receita líquida 15 102.938 119.882
Custo dos imóveis vendidos 16 (51.983) (76.761)
Lucro operacional bruto  50.955 43.121
Receitas (despesas) operacionais
Despesas comerciais 17 (701) (1.283)
Despesas gerais e administrativas 18 (1.174) (101)
Lucro antes do resultado fi nanceiro e dos impostos  49.080 41.737
Receitas fi nanceiras 19 5.293 2.069
Despesas fi nanceiras 19 (386) (246)
Resultado fi nanceiro  4.907 1.823
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social  53.987 43.560
Imposto de renda e contribuição social corrente 20 (4.408) (2.023)
Imposto de renda e contribuição social diferido 20 650 (1.044)
Lucro líquido do exercício  50.229 40.493
Lucro básico por ação - em reais 14 0,405 0,295

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações do resultado - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de reais - R$, exceto pelo lucro por ação, expresso em reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

2022 2021
Lucro líquido do exercício 50.229 40.493
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 50.229 40.493

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios fi ndos em
31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)

2022 2021
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 50.229 43.560
Provisão para distratos (390) 674
Contribuições diferidas (1.353) 1.184
Ajuste a valor presente de promitentes compradores de imóveis 7.403 5.652

56.668 51.070
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
Imóveis a comercializar 3.917 2.180
Promitentes compradores de imóveis 32.777 (44.806)
Impostos e contribuições a compensar (481) 161
Outros ativos 14 58
Fornecedores (2.768) 3.060
Adiantamento de clientes (13.714) (12.865)
Impostos e contribuições a recolher 7.369 (142)
Distratos a pagar (155) 63
Outros adiantamentos - (2.813)
Outras contas a pagar 560 537
Impostos pagos (6.785) (1.995)
Pagamento de juros sobre empréstimos (1.050) (750)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades operacionais 76.351 (6.242)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Redução de capital (66.500) (18.000)
Captação de empréstimos - 36.805
Pagamento de empréstimos (14.016) (22.798)
Caixa líquido aplicado nas atividades de fi nanciamento (80.516) (3.993)
Redução líquida em caixa e equivalentes de caixa (4.165) (10.235)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 42.161 52.396
No fi m do exercício 37.996 42.161
Redução líquida em caixa e equivalentes de caixa (4.165) (10.235)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações dos fl uxos de caixa - método indireto - Exercícios fi ndos
em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)

Reservas de lucro
Capital Reserva Reserva de Lucros Total do

Notas social legal retenção de lucros acumulados patrimônio líquido
Saldos em 1º de janeiro de 2021 149.524 2.275 13.909 - 165.708
Redução de capital 13.a (18.000) - - - (18.000)
Lucro líquido do exercício - - - 40.493 40.493
Retenção de lucros 13.e - - 38.468 (38.468) -
Reserva legal 13.c - 2.025 - (2.025) -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 131.524 4.300 52.377 - 188.201
Redução de capital 13.a (66.500) - - - (66.500)
Lucro líquido do exercício - - - 50.229 50.229
Retenção de lucros 13.e - - 47.718 (47.718) -
Reserva legal 13.c - 2.511 - (2.511) -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 65.024 6.811 100.095 - 171.930

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Contexto operacional: a) Objeto social: A Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliário SPE 
S.A. (“Companhia”), é uma sociedade anônima de capital fechado com sede em São Paulo, Es-
tado de São Paulo. Foi constituída em 19 de fevereiro de 2013 como “Ltda.”, sendo transforma-
da em “S.A.” em 14 de março de 2013. A Companhia tem como objeto social o planejamento, a 
promoção, o desenvolvimento e a incorporação de empreendimento imobiliário. b) Descrição 
do projeto: O empreendimento denominado “VN Millennium Faria Lima” está sendo desenvol-
vido nos terrenos situados na Rua Chillon e Rua Coronel Joaquim Ferreira Lobo, na cidade de 
São Paulo - SP, fruto de uma parceria entre Hines e Vitacon. O projeto compreende 392 unida-
des residenciais e uma loja comercial, numa área total privativa de 27.000 m2 (não auditado). 
O empreendimento foi lançado no fi nal de maio de 2019 e atingiu, 74% de unidades vendidas 
em 31 de dezembro de 2022 (não auditado). As obras do referido empreendimento se iniciaram 
em dezembro de 2019, e em dezembro de 2022, o percentual de obras está em 97,77%. 1.1. Im-
pactos da COVID-19 nas demonstrações fi nanceiras: Com a disseminação da COVID-19 
em escala global, governos e autoridades ao redor do mundo vem implementando medidas para 
combater o vírus, entre elas o isolamento social e o fechamento temporário de atividades con-
sideradas não essenciais. No Brasil, onde a Companhia atua, estas medidas tiveram seus efei-
tos principalmente a partir da segunda quinzena de março de 2020. Quanto aos impactos advin-
dos da pandemia COVID-19, a Administração da Companhia adotou regime de trabalho remoto, 
fornecendo aos seus colaboradores todas as ferramentas para garantir a produtividade, foco nas 
vendas “online”, além de todas as outras medidas de acordo com as autoridades de saúde e sa-
neamento. Em relação as demonstrações fi nanceiras, dentre os diversos riscos e incertezas aos 
quais a Companhia está exposta, especial atenção foi dada àqueles eventos econômicos que 
tenham relação com a continuidade dos nossos negócios e/ou às estimativas contábeis levadas 
à efeito, como, por exemplo, nas seguintes áreas: recuperabilidade de ativos, e reconhecimen-
to de receita e provisão para distrato. A administração da Companhia está monitorando a situa-
ção, e até o momento não identifi cou alterações em suas estimativas contábeis que possam ge-
rar perdas em suas demonstrações fi nanceiras.
2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras: a) Base de apresentação: As demons-
trações fi nanceiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
considerando a legislação societária brasileira e os pronunciamentos, orientações e interpreta-
ções emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), e com as normas internacio-
nais de relatório fi nanceiro (“IFRS”), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Bra-
sil, equivalentes as entidades registradas na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). Os as-
pectos relacionados a transferência de controle na venda de unidades imobiliárias seguem o en-
tendimento da administração da Companhia, alinhado àquele manifestado pela CVM no Ofício 
Circular /CVM/SNC/SEP nº 02/18 sobre a aplicação do Pronunciamento Técnico NBC TG 47 (IFRS 
15). Em observância ao exposto no caput 6º do artigo 177 da Lei nº 11.638 de 28 de dezembro 
de 2007, a Companhia optou por adotar as mesmas normas sobre demonstrações fi nanceiras, 
expedidas pela CVM, para as companhias abertas. A Administração afi rma que todas as infor-
mações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras estão sendo evidenciadas, e que cor-
respondem às utilizadas por ela na sua gestão, conforme previsto no OCPC 07. A moeda funcio-
nal da Companhia é o real, mesma moeda de preparação e apresentação das demonstrações fi -
nanceiras. Todas as informações fi nanceiras apresentadas em reais foram arredondadas para o 
valor mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. As demonstrações fi nanceiras de 
31 de dezembro de 2022 foram aprovadas pela administração da Companhia em 24 de maio de 
2023. b) Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações fi nanceiras 
exige que a administração faça julgamentos, estimativas e utilize premissas que afetam a apli-
cação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. 
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferen-
tes dos estimados em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A li-
quidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores signifi cati-
vamente divergentes dos registrados nas demonstrações fi nanceiras devido ao tratamento pro-
babilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas e premis-
sas pelo menos anualmente. 
3. Principais políticas e práticas contábeis: 3.1. Reconhecimento de receita com ven-
da de imóveis: A Companhia adotou o NBC TG 47 (IFRS 15) - “Receitas de Contratos com Clien-
tes”, a partir de 1º de janeiro de 2018, contemplando também as orientações contidas no Ofício 
Circular CVM/SNC/SEP no 02/2018, de 12 de dezembro de 2018, o qual estabelece procedimen-
tos contábeis referentes ao reconhecimento, mensuração e divulgação de certos tipos de tran-
sações oriundas de contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída nas com-
panhias abertas brasileiras do setor de incorporação imobiliária. De acordo com o NBC TG 47 
(IFRS 15), o reconhecimento de receita de contratos com clientes passou a ter uma nova disci-
plina normativa, baseada na transferência do controle do bem ou serviço prometido, podendo 
ser em um momento específi co do tempo (at a point in time) ou ao longo do tempo (over time), 
conforme a satisfação ou não das denominadas “obrigações de performance contratuais”. A re-
ceita é mensurada pelo valor que refl ita a contraprestação à qual se espera ter direito e está ba-
seada em um modelo de cinco etapas detalhadas a seguir: 1) identifi cação do contrato; 2) iden-
tifi cação das obrigações de desempenho; 3) determinação do preço da transação; 4) alocação 
do preço da transação às obrigações de desempenho; 5) reconhecimento da receita. A Compa-
nhia contabiliza os efeitos dos contratos somente quando: (i) as partes aprovam o contrato; (ii) 
puder identifi car os direitos de cada parte e os termos de pagamentos estabelecidos; (iii) o con-
trato possuir substância comercial; e (iv) for provável o recebimento da contraprestação que a 
Companhia tem direito. Nas vendas de unidades imobiliárias cujos empreendimentos estão em 
andamento, são adotadas as seguintes premissas para reconhecimento do resultado: • As re-
ceitas de vendas são apropriadas ao resultado à medida que a construção avança, uma vez que 
a transferência do controle ocorre de forma contínua. Desta forma, é adotado o método chama-
do de “POC”, “percentual de execução ou percentual de conclusão” de cada empreendimento. 
O método POC é feito utilizando a razão do custo incorrido em relação ao custo total orçado dos 
respectivos empreendimentos e a receita é apurada multiplicando-se este percentual (POC) pe-
las vendas contratadas. O custo orçado total dos empreendimentos é estimado incialmente quan-
do do lançamento destes e revisado regularmente. Eventuais ajustes identifi cados nesta esti-
mativa com base nas referidas revisões são refl etidos nos resultados da Companhia. • As re-
ceitas de vendas apuradas, conforme o item anterior, mensuradas a valor justo, incluindo a atua-
lização monetária, líquidas das parcelas já recebidas, são contabilizadas como contas a rece-
ber, ou como adiantamentos de clientes, em função da relação entre as receitas contabilizadas 
e os valores recebidos. • As receitas são reconhecidas a partir do momento em que o empreen-
dimento imobiliário lançado não mais estiver sob os efeitos de cláusula suspensiva constante 
em seu memorial de incorporação. • O custo (incluindo o custo do terreno) correspondente às 
unidades imobiliárias vendidas é apropriado ao resultado, quando incorrido. • Os encargos fi -
nanceiros diretamente relacionados aos empreendimentos imobiliários, correspondentes às con-
tas a pagar por aquisição de terrenos e às operações de fi nanciamento imobiliário, incorridos 
durante o período de construção, são apropriados ao custo incorrido na rubrica de imóveis a co-
mercializar e refl etidos no resultado por ocasião da venda das unidades do empreendimento 
imobiliário a que foram apropriados. Adicionalmente, na elaboração das demonstrações fi nan-
ceiras, também é dado o mesmo tratamento para os encargos fi nanceiros das demais operações 
de fi nanciamento indiretamente relacionados aos empreendimentos imobiliários. Demais encar-
gos fi nanceiros são apropriados ao resultado fi nanceiro. Se surgirem circunstâncias que possam 
alterar as estimativas originais de receitas e custos ou a extensão do prazo para a conclusão 
dos empreendimentos imobiliários, as estimativas iniciais são revisadas. Essas revisões podem 
resultar em aumentos ou reduções das receitas ou custos estimados e são refl etidas no resul-
tado no exercício que a administração tomou conhecimento das circunstâncias que originaram 
as revisões. Nas vendas de unidades imobiliárias concluídas, o resultado é apropriado no mo-
mento em que a venda é efetivada, quando da transferência do controle sobre o bem, indepen-
dentemente do prazo de recebimento do valor contratual. Os juros prefi xados e a variação mo-
netária incidente sobre o saldo de contas a receber, a partir da data de entrega das chaves, são 
apropriados ao resultado fi nanceiro, quando incorridos, obedecendo ao regime de competência 
de exercícios. Distratos: Em razão do ambiente jurídico em que a Companhia opera e eventual 
ambiente econômico desfavorável, está sujeita a pedidos de rescisões (distratos) relacionados 
a compromissos de compra e venda de unidades imobiliárias vendidas e não entregues. Men-
salmente, a Companhia efetua estudos com objetivo de avaliar a necessidade de constituição 
de provisão para situação de rescisões potenciais (provisão para distratos). Os estudos que con-
sideram as inadimplências acima de 180 dias, são concluídos com base em estimativas apura-
das através de dados históricos e controles internos de monitoramento e cobrança que indicam 
potenciais novos pedidos com probabilidade considerada pela administração como provável, de 
forma prospectiva e considerando todas as receitas e custos reconhecidos até aquela data, as-
sim que atingir os critérios acima. Quando da efetivação do distrato pelas partes, os efeitos con-
tábeis são estornados nas mesmas rubricas referentes aos registros originais da venda, tais 
como: receita com venda de imóveis, custo dos imóveis vendidos e respectivos impostos. 3.2. 
Caixa e equivalentes de caixa: Incluem caixa, saldos positivos em conta movimento e apli-
cações fi nanceiras resgatáveis no prazo de 90 dias das datas dos balanços e com risco insigni-
fi cante de mudança de seu valor de mercado. As aplicações fi nanceiras incluídas nos equivalen-
tes de caixa são classifi cadas na categoria “Ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do resul-
tado”. 3.3. Contas a receber: Registradas de acordo com os valores contratuais, acrescidos de 
atualização monetária e juros incorridos, quando aplicável, em conformidade com suas respec-
tivas cláusulas de reajuste e líquidos de ajuste a valor presente, levando-se em consideração 
os procedimentos descritos na Nota Explicativa 6. 3.4. Operações de permuta: A permuta de 
terrenos tem por objeto o recebimento de terrenos de terceiros para liquidação por meio da en-
trega futura de unidades imobiliárias dos empreendimentos (permuta física). Os terrenos adqui-
ridos pela Companhia foram registrados pelo seu valor justo, como um componente do estoque, 
em contrapartida a adiantamento de clientes no passivo. As receitas e os custos decorrentes de 
operações de permutas são apropriados ao resultado ao longo do período de construção dos em-
preendimentos, conforme mencionado na Nota Explicativa 3.1. 3.5. Imóveis a comercializar: 

O saldo de imóveis a comercializar corresponde ao custo de aquisição de terrenos e custo de 
construção. Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a parcela em estoque corresponde ao custo in-
corrido das unidades imobiliárias ainda não comercializadas. O valor líquido realizável é o pre-
ço de venda estimado, deduzidos os custos para fi nalizar o empreendimento (quando aplicável), 
as despesas de vendas e os tributos. A formação do custo dos imóveis a comercializar inclui 
gastos incorridos na aquisição do terreno, gastos com os projetos e gastos necessários para a 
aprovação das autoridades competentes, despesas com incorporação, gastos com a construção, 
custos de mão de obra e encargos fi nanceiros incorridos no decorrer do desenvolvimento e cons-
trução dos empreendimentos imobiliários. A administração avalia, periodicamente, o valor re-
cuperável dos imóveis a comercializar, considerando determinadas expectativas e premissas 
para a determinação do valor provável de realização, com base na melhor estimativa do valor 
de venda dos estoques de unidades imobiliárias. Com base em tais avaliações, a administração 
não identifi cou indicadores de perda dos imóveis a comercializar em 31 de dezembro de 2022. 
A classifi cação de terrenos entre o ativo circulante e o não circulante é realizada pela adminis-
tração com base na expectativa de venda das unidades imobiliárias em construção. 3.6. Imobi-
lizado: Demonstrado ao custo histórico de aquisição ou construção, deduzido da depreciação 
acumulada, calculada pelo método linear, tomando-se por base a vida útil estimada dos bens ou 
o prazo dos contratos de locação no caso das benfeitorias em imóveis de terceiros. Os gastos 
incorridos com a construção dos estandes de vendas, apartamentos-modelo e respectivas mo-
bílias, incorporam o ativo imobilizado da Companhia, os quais são depreciados após o lança-
mento, tomando-se por base a vida útil estimada para a sua utilização. 3.7. Outros ativos e 
passivos: Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios econô-
micos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado 
com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço quando a Companhia possuir uma obri-
gação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um re-
curso econômico seja requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo como base 
as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classifi cados como circu-
lantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. 
Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 3.8. Perda por redução ao valor re-
cuperável de ativos não fi nanceiros: O valor recuperável de um ativo ou de determinada uni-
dade geradora de caixa é defi nido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de 
venda. A administração revisa anualmente o valor líquido dos ativos com o objetivo de avaliar 
eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que pos-
sam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais evidências são identi-
fi cadas, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor contábil líquido ao valor re-
cuperável. 3.9. Tributos: a) Impostos e contribuições correntes: A Companhia adota a sis-
temática do patrimônio de afetação em suas incorporações imobiliárias. Sendo assim, opta pela 
tributação de seus resultados em conformidade com o Regime Especial de Tributação (RET), em 
que as receitas operacionais com venda de imóveis (valor contratual, juros, atualização mone-
tária e demais encargos incidentes sobre os contratos de venda) são tributadas, de forma defi -
nitiva, à alíquota de 4% (que abrange inclusive as contribuições para a COFINS e para o PIS). A 
Companhia é tributada pelo lucro real, em que o imposto de renda e a contribuição social são 
calculados pelas alíquotas regulares de 15% acrescida de adicional de 10% para o imposto de 
renda e de 9% para a contribuição social, sobre o lucro contábil do exercício, ajustado segundo 
critérios estabelecidos pela legislação fi scal vigente. b) Impostos e contribuições com re-
colhimento diferido: A legislação fi scal permite que as entidades de incorporação imobiliária 
tributem suas receitas de vendas de unidades imobiliárias com base em regime de caixa. A tri-
butação da diferença entre o lucro auferido pelo regime de caixa e aquele apurado de acordo 
com o regime de competência (evolução física da obra), ocorre no prazo médio de 10 anos, con-
siderando o prazo estimado de recebimento das vendas realizadas e a conclusão das obras cor-
respondentes. Como resultado, é contabilizado um passivo ou ativo de imposto diferido com 
base na diferença entre o lucro reconhecido nestas demonstrações fi nanceiras e o imposto cor-
rente (pagável), de acordo com o regime de caixa. A Companhia não registra saldos a serem 
compensados em exercícios futuros advindos de prejuízos fi scais em decorrência de ter tido lu-
cro fi scal nos últimos anos e ter efetuado o pagamento de impostos sobre esse lucro. 3.10. Des-
pesas comerciais: Os encargos relacionados com a comissão de venda em sua maioria são 
de responsabilidade do adquirente do imóvel, porém quando assumidos pela Companhia são re-
gistrados na rubrica “Despesas antecipadas” e apropriados ao resultado na rubrica de despe-
sas comerciais seguindo os mesmos critérios de reconhecimento da receita com venda de uni-
dades imobiliárias. As despesas com propaganda, marketing, promoção de vendas e outras ati-
vidades correlatas relacionadas com cada empreendimento imobiliário, são apropriadas ao re-
sultado rubrica de despesas comerciais segundo o regime de competência, no momento de sua 
ocorrência. 3.11. Provisões: Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obri-
gação presente em consequência de um evento passado, é provável que benefícios econômicos 
sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confi ável do valor da obrigação 
possa ser feita. Quando a Companhia esperar que o valor de uma provisão seja reembolsado, 
no todo ou em parte, o reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando 
o reembolso for praticamente certo. As despesas relativas a qualquer provisão, são apresenta-
das na demonstração do resultado, líquida do respectivo reembolso, se existir. Provisões para 
riscos tributários, cíveis e trabalhistas: As provisões são constituídas, conforme necessi-
dade, para todas as contingências referentes a processos judiciais para os quais é provável que 
uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa ra-
zoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos 
tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados ex-
ternos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstân-
cias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fi scais ou exposições adi-
cionais identifi cadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. Em 31 de dezem-
bro de 2022 e 2021, a Companhia não possuía processos judiciais. Custos orçados dos em-
preendimentos imobiliários: A Companhia utiliza o método de porcentagem de conclusão 
(POC) para contabilizar os seus contratos de venda de unidades imobiliárias. A utilização dessa 
metodologia requer que a Companhia estime os custos a incorrer (custos orçados) até o térmi-
no de construção e a entrega das chaves das unidades imobiliárias pertinentes a cada empreen-
dimento imobiliário. Os custos orçados totais, compostos pelos custos incorridos e custos pre-
vistos a incorrer para o encerramento das obras dos empreendimentos imobiliários, são perio-
dicamente revisados, conforme a evolução das obras, e os ajustes com base nessa revisão são 
refl etidos nos resultados da Companhia. 3.12. Instrumentos fi nanceiros: A NBC TG 48 (IFRS 
9) estabelece requerimentos para reconhecer e mensurar ativos fi nanceiros, passivos fi nancei-
ros e alguns contratos de compra ou venda de itens não fi nanceiros, em substituição à norma 
NBC TG 38 (IAS 39) Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. A adoção do NBC 
TG 48 (IFRS 9) não teve um efeito signifi cativo nas políticas contábeis da Companhia relaciona-
das a passivos fi nanceiros, e na classifi cação e mensuração de ativos fi nanceiros. Os instrumen-
tos fi nanceiros estão mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo e classifi cados em uma 
das três categorias: • Instrumentos fi nanceiros ao custo amortizado; • Instrumentos fi nancei-
ros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“VJORA”); e • Instrumentos fi -
nanceiros ao valor justo por meio do resultado (“VJR”). Os custos da transação são diretamen-
te atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos fi nanceiros (exceto por ativos e pas-
sivos fi nanceiros reconhecidos ao valor justo no resultado) e são acrescidos ou deduzidos do va-
lor justo dos ativos ou passivos fi nanceiros, se aplicável, após o reconhecimento inicial. Os cus-
tos da transação diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos fi nanceiros ao valor 
justo por meio do resultado são reconhecidos imediatamente no resultado. Mensuração sub-
sequente: Todos os ativos e passivos fi nanceiros são inicialmente reconhecidos na data de ne-
gociação, isto é, a data em que a Companhia se torna uma parte integrante na relação contra-
tual do instrumento. Sua mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com 
as regras estabelecidas para cada tipo de classifi cação de ativos e passivos fi nanceiros. Ativos 
fi nanceiros: A classifi cação de ativos fi nanceiros é baseada no modelo de negócios no qual o 
ativo é gerenciado e em suas características de fl uxos de caixa contratuais (binômio fl uxo de 
caixa contratual e modelo de negócios). A seguir são demonstrados os principais ativos fi nan-
ceiros da Companhia: • Caixa e equivalentes de caixa: Inclui caixa, contas bancárias e aplica-
ções fi nanceiras resgatáveis em até noventa dias da data de contratação e com risco insignifi -
cante de mudança de valor (Nota Explicativa nº 5). • Promitentes compradores de imóveis: Cor-
respondem aos valores a receber da venda das unidades imobiliárias, reconhecidos inicialmen-
te conforme Nota Explicativa nº 3.3, atualizados pelas condições contratuais estabelecidas, lí-
quidos do ajuste a valor presente, quando aplicável. A Companhia baixa um ativo fi nanceiro ape-
nas quando os direitos contratuais aos fl uxos de caixa provenientes desse ativo expiram ou trans-
ferem o ativo e substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade para outra Com-
panhia. Na baixa de um ativo fi nanceiro em sua totalidade, a diferença entre o valor contábil do 
ativo e a soma da contrapartida recebida e a receber é reconhecida no resultado. Passivos fi -
nanceiros: São classifi cados no reconhecimento inicial ao: (i) custo amortizado; ou (ii) mensu-
rado ao valor justo por meio do resultado. Os passivos fi nanceiros da Companhia, estão classi-
fi cados como mensurados pelo custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos, e in-
cluem fornecedores. Instrumentos fi nanceiros - apresentação líquida: Ativos e passivos 
fi nanceiros são apresentados líquidos no balanço patrimonial se, e somente se, houver um di-
reito legal corrente e executável de compensar os montantes reconhecidos e se houver a inten-
ção de compensação, ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Redução ao 
valor recuperável de instrumentos fi nanceiros: Para os saldos de promitentes comprado-
res de imóveis oriundos de venda de unidades imobiliárias concluídas, a Companhia constituí 
provisão para perda esperada da integralidade dos créditos, incluindo o respectivo saldo a ven-
cer, para os montantes em aberto acima de 180 dias, para os quais não exista a garantia real de 
retomada dos imóveis em seu favor. Adicionalmente, quando aplicável, para os saldos de pro-
mitentes compradores de imóveis oriundos de venda de unidades imobiliárias com as obras em 
andamento, a Companhia constitui provisão para perda esperada baseada na expectativa de 

distratos que ocorrerão no momento da entrega das chaves, observando o histórico de distratos 
e fatores macroeconômicos projetados e observáveis, tais como desemprego e infl ação, que de-
notem a falta de capacidade dos clientes serem aceitos pelas instituições fi nanceiras no mo-
mento do repasse. Tal análise é realizada individualmente por contrato de venda. Esta aborda-
gem está em linha com o expediente prático previsto pelo NBC TG 48 (IFRS 7) - Instrumentos Fi-
nanceiros, item 5.5.17 (c). A Companhia apresenta como política, a baixa dos valores correspon-
dentes a contratos de vendas de unidades imobiliárias constantes na provisão de perda espe-
rada que apresentem parcelas vencidas acima de dois anos. No entanto, as atividades de co-
brança para recuperação destes valores continuam sendo realizadas periodicamente. A Compa-
nhia não identifi cou redução ao valor recuperável das aplicações fi nanceiras. A Companhia re-
visa periodicamente suas premissas para constituição de perda esperada, face à revisão dos 
históricos de suas operações correntes e melhoria de suas estimativas. 3.13. Demonstrações 
dos fl uxos de caixa: As demonstrações dos fl uxos de caixa foram preparadas pelo método in-
direto e estão apresentadas de acordo com o pronunciamento contábil CPC 03 (R2) - Demons-
tração dos Fluxos de Caixa, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 3.14. Re-
sultado por ação: O resultado básico e diluído por ação é calculado por meio do resultado do 
exercício e a média ponderada das ações em circulação no respectivo exercício, nos termos do 
pronunciamento técnico CPC 41 - Resultado por Ação. A Companhia não possui instrumentos fi -
nanceiros que possam vir a ser conversíveis em ações e que possam representar diluição do lu-
cro líquido por ação. Consequentemente, o lucro líquido básico por ação não difere do lucro lí-
quido diluído por ação.
4. Novas normas e interpretações contábeis: Empresa aplicou pela primeira vez certas nor-
mas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2022 ou 
após essa data, e decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou 
alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes na data de autorização 
destas demonstrações fi nanceiras:

Pronunciamento Descrição Vigência

Alterações no CPC 37 
(R1), CPC 48, CPC 29, 
CPC 27, CPC 25 e CPC 15 
(R1)

As alterações aos referidos pronunciamentos 
são em decorrência das alterações anuais re-
lativas ao ciclo de melhorias entre 2018 e 
2020, tais como (i) Contrato Oneroso – custos 
de cumprimento de contrato; (ii) Ativo imobi-
lizado – vendas antes do uso pretendido; e (iii) 
Referências à Estrutura conceitual.

Exercícios inicia-
dos em ou após 1° 
de janeiro de 
2022.

Alterações a serem in-
troduzidas no CPC 26 – 
Apresentação das de-
monstrações contábeis

• Alterações para especifi car os requisitos de 
classifi cação do passivo como circulante ou 
não circulante.
• Fornece uma nova defi nição acerca de ma-
terialidade da informação e infl uência nas de-
cisões dos usuários das demonstrações fi nan-
ceiras.·

Exercícios inicia-
dos em ou após 1º 
de janeiro de 
2023.

Alterações a serem in-
troduzidas no CPC 23 – 
Políticas contábeis, Mu-
dança de Estimativa e 
Retifi cação de Erro

Esclarece a distinção entre mudanças nas es-
timativas contábeis e mudanças nas políticas 
contábeis e correção de erros, bem como as 
técnicas de medição e inputs para desenvol-
ver as estimativas contábeis.

Exercícios inicia-
dos em ou após 1º 
de janeiro de 
2023.

Para as alterações acima mencionadas, cuja vigência será a partir de 1º de janeiro de 2023, a 
administração da Companhia não realizou adoção antecipada, porém, não espera mudanças sig-
nifi cativas em suas demonstrações fi nanceiras.
5. Caixa e equivalentes de caixa 2022 2021
Bancos 4.106 1.505
Aplicações fi nanceiras (*) 33.890 40.656

37.996 42.161
(*) Representam aplicações fi nanceiras em CDBs, remunerados à taxa que variam entre 90% 

e 100% do Certifi cado de Depósito Interbancários (CDI), sem o risco de mudança signifi ca-
tiva do valor. Os prazos para resgate variam entre um e três meses em média e possuem 
liquidez imediata. 

6. Promitentes compradores de imóveis 2022 2021
Contas a receber por venda de unidade imobiliária 68.511 116.061
(-) Ajuste a valor presente - (7.403)
(-) Provisão de distratos de clientes (a) - (389)
Outras contas a receber - 812

68.511 109.081
(a) Valores esperados de rescisão. Provisão de distrato calculada conforme valores inadim-

plentes a mais de 180 dias.
Os saldos de contas a receber eram atualizados pela variação do Índice Nacional da Construção 
Civil - INCC até a entrega das chaves e, posteriormente, pela variação do Índice Geral de Pre-
ços de Mercado - IGP-M ou do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acresci-
dos normalmente de juros de 12% ao ano.
O ajuste a valor presente era calculado pela taxa de juros de títulos públicos das NTNs-B. Não 
houve taxa para o cálculo do desconto a valor presente para o exercício fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2022, visto que todas as vendas já tiveram suas chaves entregues (3,62% em 2021), e a 
Companhia não possuía fi nanciamento próprios de longo prazo. O cálculo a valor presente apli-
ca-se, normalmente, às contas a receber com vencimento até a data de entrega das chaves. Para 
o saldo devedor, com vencimento após a entrega das chaves, as taxas de juros previstas nos 
contratos são compatíveis com as taxas de mercado aplicáveis às transações similares.
7. Imóveis a comercializar 2022 2021
Imóvel em construção 77.081 80.408
Juros capitalizados 401 247

77.482 80.408
Circulante 41.217 57.090
Não circulante 36.265 23.318
8. Fornecedores: Em 31 de dezembro de 2022, o saldo de fornecedores de R$929 (R$3.697 em 
2021 está substancialmente representado pelos valores a pagar referente os custos de obra. 
Essa conta teve uma diminuição signifi cativa devido a obra ter sido fi nalizada, e consequente-
mente esse valor foi classifi cado na sua totalidade como circulante.
9. Adiantamento de clientes 2022 2021
Recebimentos superiores à apuração imobiliária (a) 6.408 19.533
Permutas físicas (b) 91 680

6.499 20.213
(a) Representam os valores recebidos por venda de unidades imobiliárias superiores ao valor 

das receitas realizadas através da apuração imobiliária descrita na Nota Explicativa 3.1.
(b) Representam permutas físicas de unidades a construir com terrenos com torna fi nanceira 

em alguns casos. Estas permutas foram registradas a valor justo como estoque de terreno 
para incorporação em contrapartida de adiantamento de clientes. As permutas são apro-
priadas ao resultado, considerado as mesmas premissas descritas na Nota Explicativa 3.1.

10. Distratos pagar 2022 2021
Distratos de clientes a pagar (a) 558 713

558 713
(a) Valores a serem devolvidos a clientes por rescisão de contrato durante o exercício.
11. Empréstimos e fi nanciamentos 2022 2021
SFH (Taxa de juros 8,9% + TR) - 14.075

- 14.075
Circulante - 14.075
As movimentações podem ser assim apresentadas:
Saldo no início do exercício 14.075 10
(+) Liberações - 36.804
(-) Amortização do principal (14.016) (22.798)
(+) Juros incorrido e correção monetária 991 809
(-) Pagamento dos juros e correção monetária (1.049) (750)
Saldo no fi nal do exercício - 14.075
12. Impostos diferidos: Composição por imposto 2022 2021
IRPJ e CSLL diferidos 1.268 1.893
PIS e COFINS diferidos 1.374 2.103

2.642 3.996
Ativo circulante (260) (809)
Passivo circulante 2.902 4.805

2.642 3.996
13. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2022, o capital social subs-
crito e integralizado é de R$65.024 (R$131.524 em 2021), representado por 65.024.000
(131.524.000 em 2021) ações ordinárias normativas sem valor nominal, assim distribuídas:

Quantidade ações 2022
  Valor

Acionista 2022 2021 integralizado %
Imobiliária 506 do Brasil 
 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 58.522.000 118.372.000 58.522 90
Vitacon Participações S.A. 6.502.000 13.152.000 6.502 10

65.024.000 131.524.000 65.024 100
Em 30 de abril de 2021, por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da 
Companhia aprovaram a redução de capital em R$18.000, os quais se encontravam totalmente 
integralizadas anteriormente, passando para um novo capital, no valor total de R$131.524. Em 
29 de setembro de 2022, por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da 
Companhia aprovaram a redução de capital em R$24.000, os quais se encontravam totalmente 
integralizadas anteriormente, passando para um novo capital, no valor total de R$107.524. Em 
16 de dezembro de 2022, por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da 
Companhia aprovaram a redução de capital em R$35.000, os quais se encontravam totalmente 
integralizadas anteriormente, passando para um novo capital, no valor total de R$72.524. Em 31 

de dezembro de 2022, por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da 
Companhia aprovaram a redução de capital em R$7.500, os quais se encontravam totalmente 
integralizadas anteriormente, passando para um novo capital, no valor total de R$65.024. b) Re-
serva legal: A reserva legal é constituída mediante apropriação de 5% do lucro líquido do exer-
cício, até o limite de 20% do capital social, conforme estatuto social. Durante o exercício fi ndo 
em 31 de dezembro de 2022, foi constituída provisão de R$2.511 correspondente aos 5% do lu-
cro apurado no exercício, que somando ao saldo anterior totaliza R$6.811 (R$4.300 em 2021). 
c) Dividendos: O estatuto da Companhia prevê que haverá distribuição dos lucros respeitando 
o acordo de acionistas e a legislação acerca do regime de especial tributário do patrimônio de 
afetação, e desde que, cumulativamente, (a) haja disponibilidade contábil dos lucros para se-
rem distribuídos, sejam lucros acumulados de exercícios anteriores ou parcela dos lucros do 
exercício em curso que a Diretoria que entenda possa ser distribuída (pois não serão consumi-
das por prejuízos subsequentes do próprio exercício, tributação sobre os lucros e outros); e (b) 
haja disponibilidade fi nanceira em caixa ou equivalente em caixa (considerando os desembol-
sos futuros para o custeio das obras em andamento). Os Acionistas exercerão seu direito de voto 
no sentido de implementar as disposições deste artigo no âmbito das deliberações que trata-
rem sobre a distribuição de dividendos. e) Retenção de lucros: A Administração da Compa-
nhia propôs que fosse constituída reserva de retenção de lucros com o lucro líquido do exercí-
cio, após as destinações anteriormente mencionadas, totalizando assim, em 31 de dezembro de 
2022, o montante de R$100.095 (R$52.378 em 2021).
14. Lucro por ação: A seguir demonstramos o cálculo do lucro básico e diluído por ação:

2022 2021
Lucro líquido do exercício 50.229 40.493
Quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação 123.788.384 137.408.599
Lucro básico e diluído por ação expresso em reais 0,405 0,295
A Companhia não possui instrumentos conversíveis em ações, por isso, não há diferenças entre 
o lucro básico e lucro diluído por ação
15. Receita líquida 2022 2021
Receita operacional bruta:
Receita com venda de imóveis 97.166 129.187
Ajuste a valor presente (Nota Explicativa 6) 7.403 (5.652)
Total da receita operacional bruta 104.569 123.535
(-) Reversão (constituição) de provisão para distratos 390 (674)
(-) Impostos incidentes (2.021) (2.979)
Receita líquida 102.938 119.882
16. Custo dos imóveis vendidos 2022 2021
Custo das vendas de unidades imobiliárias:
Custo dos imóveis vendidos 51.983 76.761
Custo das vendas 51.983 76.761
17. Despesas comerciais 2022 2021
Publicidade (675) (1.221)
Amortização de comissões de vendas (26) (62)

(701) (1.283)
18. Despesas gerais e administrativas

2022 2021
Processos judiciais (a) (786) -
Cartório/tabelião (751) (30)
Consultoria e auditoria (153) (133)
Outras taxas e impostos (89) (105)
Outras despesas (17) -
Outras receitas 621 167

(1.174) (101)
(a) Parte substancial do montante refere-se a cumprimento da sentença do processo ACISP x 

Vitacon 50 (R$780).
19. Resultado fi nanceiro 2022 2021
Rendimentos sobre aplicações fi nanceiras 5.293 2.069
Receitas fi nanceiras 5.293 2.069
Encargos bancários (288) (15)
Multas e juros sobre atraso (8) (166)
IOF (72) (45)
Correção monetária (18) (20)
Despesas fi nanceiras (386) (246)
Resultado fi nanceiro 4.907 1.823
20. Imposto de renda e contribuição social corrente: Reconciliação do imposto de ren-
da e da contribuição social: Segue abaixo a conciliação dos impostos correntes registrados 
no resultado do exercício:

2022 2021
Receitas tributadas pelo patrimônio de afetação - regime de caixa 131.002 68.964
Receitas tributadas pelo patrimônio de afetação - não recebidas (33.836) 54.375
Imposto de renda e contribuição 
 social apurado pelo RET (alíquota de 1,92%) - corrente (4.409) (1.322)
Imposto de renda e contribuição social 
 apurado pelo RET (alíquota de 1,92%) - diferido 650 (1.044)
Durante o exercício de 2022, a Companhia manteve o seu regime de tributação para o Lucro 
Real, uma vez que o faturamento de 2022 foi superior ao limite estabelecido pela Receita Fede-
ral de R$78.000. Portanto, a reconciliação entre a despesa de imposto de renda e contribuição 
social pelas alíquotas nominal e efetiva em 2022 e 2021 está demonstrada a seguir:

2022 2021
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 51.950 43.759
Adições (a) 54.762 76.734
Exclusões (b) (101.072) (118.361)
Lucro Fiscal 5.639 2.132
Imposto de renda pela alíquota de 15% (846) (320)
Imposto de renda pela alíquota adicional de 10% (540) (189)
Contribuição social pela alíquota de 9% (507) (192)
Despesa de imposto de renda e contribuição social não tributadas pelo RET (1.893) (701)
(a) Parte substancial do saldo refere-se a custos e impostos tributados pelo RET;
(b) Parte substancial do saldo refere-se à receita de venda tributado pelo RET.
21. Instrumentos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros utilizados pela Companhia estão 
substancialmente representados por caixa e equivalentes de caixa, promitentes compradores de 
imóveis, fornecedores e empréstimos e estão reconhecidos integralmente nas demonstrações fi -
nanceiras considerando-se os critérios descritos na Nota Explicativa 3. Esses instrumentos são 
administrados por meio de estratégias operacionais, visando à liquidez, rentabilidade e minimi-
zação de riscos. a) Considerações sobre riscos e gerenciamento de riscos: i) Risco de 
crédito: A Companhia restringe a exposição ao risco de crédito associado a bancos e a caixa e 
equivalentes de caixa realizando seus investimentos em instituições fi nanceiras de primeira li-
nha e com remuneração em títulos de curto prazo. Com relação às contas a receber, a Companhia 
restringe a sua exposição a riscos de crédito por meio de vendas a uma base ampla de clientes 
e de análises de crédito contínua. Adicionalmente, inexistem históricos relevantes de perdas em 
face da existência de garantia real de recuperação dos imóveis nos casos de inadimplência, vis-
to que a administração mantém provisão que considera sufi ciente para eventuais perdas na re-
cuperação de seus recebíveis. ii) Risco de moeda: A Companhia não realiza vendas de imóveis 
indexadas à moeda estrangeira, tampouco possui endividamento dessa natureza. iii) Risco de 
taxa de juros: A Companhia está exposta a taxas de juros fl utuantes, sendo substancialmente 
relacionadas: • Às variações da taxa dos CDIs, que é a base de remuneração de suas aplicações 
fi nanceiras e é compatível com as taxas praticadas no mercado (Nota Explicativa 5). • Aos juros 
de mercado sobre as contas a receber de imóveis em construção, conforme mencionado na Nota 
Explicativa 6. b) Categoria dos instrumentos fi nanceiros: Os principais instrumentos fi nan-
ceiros ativos e passivos são descritos a seguir, bem como suas categorias de classifi cação:

31/12/2022 31/12/2021
 Valor  Valor

 

Men-
Hierar- con- Valor con- Valor sura-

 quia tábil justo tábil justo ção
Caixa e equivalentes 

- Nota Explicativa 5 Nível 2 37.996 37.996 42.161 42.161 (*)
Promitentes compradores 

de imóveis - Nota Explicativa 6 Nível 2 68.511 68.511 109.081 109.081 (**)
 107.507 107.507 151.242 151.242

Fornecedores Nível 2 929 929 3.697 3.697 (**)
Empréstimos e fi nanciamentos Nível 2 - - 14.075 14.075 (**)

 929 929 17.772 17.772
(*) Valor justo através do resultado
(**) Custo amortizável
c) Operações com derivativos: A Companhia não possui operações em derivativos ou quais-
quer outros ativos de riscos nem possui nenhuma operação de “swap”, “hedge” ou similares.
22. Eventos subsequentes: Em 17 de fevereiro de 2023, os sócios da Companhia aprovaram 
a antecipação e distribuição de dividendos no montante de R$11.500, referente aos lucros acu-
mulados até 31 de janeiro 2023. Em 27 de fevereiro de 2023, os sócios aprovaram a redução do 
capital social da Companhia no montante de R$ 23.500, tendo sido pago aos sócios, na propor-
ção de suas participações, em dinheiro na mesma data.

Aos Acionistas e Administradores da 
Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliário SPE S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliá-
rio SPE S.A. (“Companhia”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspon-
dentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opi-
nião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Companhia em 31 de dezembro de 
2022, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fl uxos de caixa para o exercício 
fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas in-
ternacionais de relatório fi nanceiro (IFRS), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária 
no Brasil, equivalentes às entidades registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações fi nanceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas pro-
fi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais res-
ponsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Reconhecimento 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
da receita: Conforme descrito na Nota Explicativa 3.1, as demonstrações fi nanceiras foram ela-
boradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacio-
nais de relatório fi nanceiro (IFRS), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, 
equivalentes às entidades registradas na CVM. Dessa forma, a determinação da política contá-
bil adotada pela entidade para o reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda 
de unidade imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados à transferência de contro-
le, seguem o entendimento manifestado pela CVM no Ofício circular /CVM/SNC/SEP nº 02/2018 
sobre a aplicação do NBC TG 47 (IFRS 15). Nossa opinião não contém ressalva relacionada a 
esse assunto. Responsabilidades da administração pelas demonstrações fi nanceiras: 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS), aplicáveis às entidades de incorporação 
imobiliária no Brasil, equivalentes às entidades registradas na CVM, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas ope-
rações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: Nossos 

objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de se-
gurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as de-
cisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da au-
ditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-
trações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executa-
mos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de 
auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequa-

ção do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras 
ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em con-
tinuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresenta-
ção adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do al-
cance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signifi cativas de au-
ditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi ca-
mos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 24 de maio de 2023.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S. Ltda. Marcos Alexandre S. Pupo
CRC-SP034519/O Contador CRC-SP221749/O

Responsável: Antônio Carlos Ferreira Rosa - Diretor Contador: David Rodrigues Lopes - CRC 1SP 269.786/O-5

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C5A6-3609-F6F2-6F5E.
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A Emissora e os debenturistas detentores de mais de 10% (dez por cento) das debêntures 
em circulação, convocam, de forma conjunta, os senhores titulares das debêntures em 
circulação (em conjunto, “Debenturistas”) da 1ª (Primeira) emissão de debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Unigel Parti-
cipações S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas 
nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Primeira Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Dis-
tribuição Pública com Esforços Restritos, da Unigel Participações S.A.”, celebrado em 28 
de março de 2022, entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado em 11 de abril de 2022 (“Escritu-
ra de Emissão”) para se reunirem em primeira convocação, no dia 05 de setembro de 
2023, às 11:00 horas, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de 
modo exclusivamente digital, através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Di-
gital”) nos termos do art. 71, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para anali-
sar e deliberar as ORDENS DO DIA indicadas abaixo: Objetivo da convocação: O 
objetivo da presente convocação é criar as condições para que ocorram negociações para 
que as Debêntures sejam repactuadas, com a estipulação de novos termos e prazos me-
diante o recebimento de garantias reais que viabilizem a repactuação, concomitantemen-
te com outros credores no curso da reestruturação financeira da Emissora. Os Debenturis-
tas e a Emissora continuarão as negociações entre a data da convocação da AGD e a data 
de sua realização para debater os termos e condições gerais de tal repactuação e as 
condições de outorga da garantia, sendo que a repactuação e a formalização da garantia 
deverão ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias subsequentes à realização da AGD, sendo 
certo que nova assembleia deverá ser convocada para aprovar formalmente a repactua-
ção. a) As ORDENS DO DIA indicadas nos itens (1) até (5) abaixo (i) somente poderão 
ser consideradas aprovadas caso haja concordância da Emissora com tais alterações, in-
cluindo a redação a ser adotada acerca das mesmas na documentação; e (ii) a Emissora 
ou os Debenturistas poderão determinar que a aprovação dos itens (1) até (5) abaixo es-
tará condicionada à não declaração por parte dos Debenturistas do eventos de vencimen-
to antecipado mencionado na deliberação do item (6) e à aprovação dos itens (7) e (8) 
incluídos na Ordem do Dia. Caso aprovadas, as obrigações assumidas pela Emissora dos 
itens (1) até (5) abaixo deverão perdurar até o término do processo de reestruturação das 
Debentures e formalização da garantia em benefício das Debêntures, que será consubs-
tanciado por meio de aditamento à Escritura de Emissão com os termos fi nais de tal 
reestruturação e da formalização da outorga de garantia em benefício das Debêntures, 
observada a hipótese de perda de efi cácia prevista no item (8) das Ordens do Dia, sendo 
certo que a realização da AGD não poderá ser interpretada como o término de tal proces-
so: (1) Deliberar acerca da inclusão de nova obrigação na Escritura de Emissão, de forma 
a prever que a Emissora não poderá constituir hipoteca, penhor, alienação fi duciária, 
usufruto, fi deicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, en-
cargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntá-
rio, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima, 
ainda que sob condição suspensiva (“Garantias para Terceiros”) sobre quaisquer 
bens ou direitos integrantes de seu patrimônio, exceto pelas garantias prestadas (i) aos 
fornecedores da Emissora; (ii) a instituições fi nanceiras, no curso normal dos negócios da 
Emissora, em ambos os casos utilizando estoques ou bens de natureza equivalente aos 
utilizados como garantia para esse tipo de operação nos últimos 12 (doze) meses; ou (iii) 
para os Novos Recursos, conforme regras descritas no item (3) abaixo. Tal obrigação dei-
xará de ter efi cácia após o término do processo de reestruturação das Debentures, ainda 
em andamento, que será consubstanciado por meio de aditamento à Escritura de Emissão 
com os termos fi nais de tal reestruturação, incluindo a inclusão de garantia em benefício 
das Debêntures, sendo certo que a realização da AGD não poderá ser interpretada como 
o término de tal processo. A inclusão da referida obrigação será consubstanciada por 
meio de aditamento à Escritura de Emissão, o qual a Emissora se obriga a assinar e arcar 
com os custos de registros e demais emolumentos dentro do prazo previsto na cláusula 
2.3. da Escritura de Emissão; (2) Deliberar acerca da inclusão de nova obrigação na Escri-
tura de Emissão, de forma a prever que a Emissora deverá outorgar tratamento equitativo 
(pari passu) para os Debenturistas da presente Emissão, inclusive em caso de recuperação 
extrajudicial, com relação a, quaisquer instituições fi nanceiras, nacionais ou estrangeiras, 
credores de dívidas fi nanceiras da Emissora e os credores de dívida/títulos emitidos pela 
Emissora no âmbito de operações no mercado de capitais, no Brasil ou no exterior, exce-
tuando-se as Debêntures, ou, ainda, terceiros que adquiram ou venham a suceder os 
atuais detentores de tais créditos contra a Emissora, seja por novação, repactuação ou 
dívidas que venham a substitui-las (“Créditos de Terceiros”), sendo certo que não 
será considerado tratamento desigual aos Debenturistas a outorga de garantia sobre 
plantas industriais, seus equipamentos e imóveis, para (a) os detentores de Créditos de 
Terceiros, desde que a outorga de tais garantias ocorra de forma concomitante com a 
outorga da garantia aceita pelos Debenturistas, ou (b) para os Novos Recursos, observa-
das as regras descritas e conforme defi nido no item (3), abaixo. A inclusão da referida 
obrigação será consubstanciada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, o qual a 
Emissora se obriga a assinar e arcar com os custos de registros e demais emolumentos 
dentro do prazo previsto na cláusula 2.3. da Escritura de Emissão; (3) Aprovar a possibi-
lidade de participantes do mercado oferecerem, e a Emissora aceitar, novos recursos fi -
nanceiros para a Emissora, que deverão efetivamente ingressar no caixa da Emissora, 
para que a Emissora possa fi nalizar plantas industriais atualmente em construção, fazer 
manutenção de plantas industriais existentes, quitar folha de pagamento, pagar fornece-
dores, e outras despesas de caráter operacional no curso normal de sua operação, desde 
que: (i) a Emissora informe as condições de captação dos Novos Recursos e ofereça aos 
Debenturistas e aos detentores de Créditos de Terceiros a possibilidade de prover os no-
vos recursos, em iguais condições (aplicando-se taxas de juros equivalentes em caso de 
diferentes moedas), na proporção dos créditos detidos por cada Debenturista individual-
mente ou detentor de Crédito de Terceiro interessado na participação na captação de 
Novos Recursos; e (ii) os bens dados em garantia envolvam equipamentos e imóveis de 
uma planta industrial (“Novos Recursos”), sendo certo que tais recursos não poderão 
ser utilizados direta ou indiretamente para pagar ou pré-pagar dívidas decorrentes de 
Créditos de Terceiros, exceto se tais pagamentos forem oferecidos, em iguais condições e 
em volume fi nanceiro proporcional, aos Debenturistas pela Companhia (“Pagamentos 
Vedados Novos Recursos”), exceto para o pagamento, seja com Novos Recursos ou 
com recursos próprios da Emissora, de juros ou de principal, no vencimento atualmente 
contratado, de créditos decorrentes de contratos de adiantamento sobre contrato de câm-
bio, adiantamento sobre cambiais entregues, garantidos por cessão fi duciária de recebí-
veis ou fi rmados com o Banco do Nordeste do Brasil ou Caixa Econômica Federal até o 
montante de US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares americanos) durante o período 
de 90 (noventa) dias contados da realização da AGD (“Pagamentos Permitidos Du-
rante a Inação”). Após o prazo de 90 (noventa) dias contados da realização da AGD e 
até o término do processo de reestruturação das Debentures e formalização da garantia 
em benefício das Debêntures, a Emissora poderá utilizar seus recursos próprios ou os 
Novos Recursos para o pagamento, de juros ou de principal, no vencimento atualmente 
contratado, de créditos decorrentes de contratos de adiantamento sobre contrato de câm-
bio, adiantamento sobre cambiais entregues, garantidos por cessão fi duciária de recebí-
veis ou fi rmados com o Banco do Nordeste do Brasil ou Caixa Econômica Federal, sem 
qualquer limitação (“Pagamentos Permitidos Após a Inação” e, em conjunto com 
os Pagamentos Permitidos Durante a Inação, os “Pagamentos Permitidos”). Sendo 
certo que qualquer Pagamento Permitido efetuado pela Emissora não se confi gurará 
como uma violação da obrigação de tratamento equitativo, indicado no item (2) das Or-
dens do Dia. A inclusão da referida obrigação será consubstanciada por meio de adita-
mento à Escritura de Emissão, o qual a Emissora se obriga a assinar e arcar com os custos 
de registros e demais emolumentos dentro do prazo previsto na cláusula 2.3. da Escritura 
de Emissão; (4) Deliberar, acerca da inclusão de nova obrigação na Escritura de Emissão, 
de forma a prever que a Emissora deverá constituir uma garantia, previamente aceita 
pelos Debenturistas, em benefício das Debêntures (i) cujo objeto, prazo de constituição, 
espécie jurídica e demais características e condições, deverão ser negociadas pelas partes 
e formalizada perante os Cartórios de Registros competentes, 90 (noventa) dias contados 
da AGD; e (ii) que, em qualquer hipótese, deverá ter a mesma espécie jurídica das garan-
tias ofertadas ou outorgadas em benefício de quaisquer detentores de Créditos de Tercei-
ros. A inclusão da referida obrigação será consubstanciada por meio de aditamento à 
Escritura de Emissão, o qual a Emissora se obriga a assinar e arcar com os custos de re-
gistros e demais emolumentos dentro do prazo previsto na cláusula 2.3. da Escritura de 
Emissão; (5) Deliberar acerca da inclusão de nova obrigação na Escritura de Emissão, 
prevendo que a Emissora não poderá efetuar qualquer pagamento referente aos Créditos 
de Terceiros, exceto os Pagamentos Permitidos, exceto se tais pagamentos forem ofereci-
dos, em condições semelhantes e em volume fi nanceiro proporcional, aos Debenturistas 
pela Companhia. A inclusão da referida obrigação será consubstanciada por meio de 
aditamento à Escritura de Emissão, o qual a Emissora se obriga a assinar e arcar com os 
custos de registros e demais emolumentos dentro do prazo previsto na cláusula 2.3. da 
Escritura de Emissão; b) As ORDENS DO DIA indicadas nos itens (6) até (11) abaixo, 
serão deliberadas exclusivamente pelos Debenturistas e a aprovação ou não de cada um 
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dos referidos itens NÃO dependerá de anuência da Emissora: (6) Deliberar sobre as con-
sequências de eventual descumprimento ou não do índice Financeiro para a data base 30 
de junho de 2023, conforme previsto no item (XIII) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de 
Emissão de Debêntures, fi cando expressamente mantida e inalterada a obrigação da 
Emissora de verifi cação do referido Índice Financeiro prevista para a data base de 30 de 
setembro de 2023; (7) Deliberar sobre eventuais eventos de vencimento antecipado, con-
forme as cláusulas e itens que constam da Escritura de Emissão, que possam ter ocorrido 
ou venham a ocorrer entre a data de publicação deste Edital, até a data da AGD; (8) De-
liberar sobre o compromisso de inação dos Debenturistas, pelo prazo de 90 (noventa) dias 
a contar da data da realização da AGD que aprovar os itens aqui mencionados, ou até o 
término do processo de reestruturação das Debentures, ainda em andamento, que será 
consubstanciado por meio de aditamento à Escritura de Emissão com os termos fi nais de 
tal reestruturação, incluindo a formalização da outorga de garantia em benefício das 
Debêntures, o que ocorrer por último, período em que os Debenturistas se absterão de 
aprovar qualquer deliberação que tenha por consequência o vencimento antecipado da 
Emissão, bem como se absterão de mover qualquer medida judicial ou extrajudicial con-
tra a Emissora, sendo certo que tal compromisso perderá efi cácia caso (i) qualquer dos 
detentores de Créditos de Terceiros ou de créditos decorrentes dos Novos Recursos apro-
vem qualquer deliberação que tenha por consequência o vencimento antecipado do res-
pectivo Crédito de Terceiro ou da dívida que corporifi ca os Novos Recursos, ou, ainda, 
iniciem qualquer medida judicial ou extrajudicial contra a Emissora; ou (ii) caso a Emisso-
ra descumpra qualquer das suas obrigações conforme estipuladas nos itens (1) até (5) das 
ordens do dia. Em hipótese de perda de efi cácia do compromisso de inação, a Emissora 
continuará obrigada a cumprir as obrigações descritas nos itens (1) até (5) das ordens do 
dia, desde que os Debenturistas não aprovem qualquer deliberação que tenha por conse-
quência o vencimento antecipado da Emissão nem movam qualquer medida judicial ou 
extrajudicial contra a Emissora; (9) Ratifi car ou não a contratação de Lefosse Advogados 
como advogado e representante da comunhão dos detentores das Debêntures, conforme 
proposta de honorários fi rmada entre Lefosse Advogados e Unigel Participações S.A., sen-
do a Emissora responsável pelo integral cumprimento do pagamento de todos os honorá-
rios e despesas incorridas pelo Assessor Legal, conforme os termos da referida contrata-
ção; (10) Ratifi car ou não a contratação da Valuation Consultoria Empresarial Ltda. como 
assessor econômico-fi nanceiro da comunhão dos detentores das Debêntures, conforme 
proposta de honorários fi rmada entre Valuation Consultoria Empresarial Ltda. e Unigel 
Participações S.A., sendo a Emissora responsável pelo integral cumprimento do pagamen-
to de todos os honorários e despesas incorridas pelo Assessor Econômico-fi nanceiro, 
conforme os termos da referida contratação; e (11) a autorização para que a Emissora e/
ou o Agente Fiduciário (conforme aplicável), na qualidade de representante dos Debentu-
ristas, pratique todos os demais atos eventualmente necessários de forma a implementar 
as deliberações tomadas, para refl etir as aprovações das matérias dos itens acima e de-
mais ajustes decorrentes das aprovações acima, conforme aplicável. Informações Ge-
rais: A Emissora será responsável pelos custos com as publicações de editais e constitui-
ções de garantias perante os registros competentes, nos termos da Escritura de Emissão. 
Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da Plataforma Digital de-
verão solicitar o cadastro para o Departamento de Relações com Investidores da Emisso-
ra por meio do endereço eletrônico ri@unigel.com.br e para o Agente Fiduciário através 
do endereço eletrônico gtm@vortx.com.br | agentefi duciario@vortx.com.br, identifi cando 
no título a operação (AGD | Unigel), com antecedência de até 2 (dois) Dias Úteis antes da 
data designada para a realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da 
AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro 
deverá (i) conter a identifi cação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante 
legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) núme-
ros do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e 
(ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme 
detalhado abaixo. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para participar da AGD deverão encaminhar à 
Emissora e ao Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do debenturista, 
representante legal ou procurador: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos con-
selhos profi ssionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titula-
ridade das Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se te-
nha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; e (iii) 
caso o Debenturista seja representado por um procurador, cópia da procuração assinada 
com poderes específi cos para sua representação na AGD ou instrução de voto, observados 
os termos e condições estabelecidos neste Edital. O representante do Debenturista pessoa 
jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registra-
dos no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial compe-
tente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) 
assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo 
admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação 
destes na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no 
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do 
fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registra-
do no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes 
de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 
126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração 
deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualifi cação completa do outorgante 
e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes 
conferidos, contendo o reconhecimento da fi rma do outorgante, ou com assinatura digi-
tal, por meio de certifi cado digital emitido por autoridades certifi cadoras vinculadas à 
ICP-Brasil, como alternativa ao reconhecimento de fi rma. As pessoas naturais Debenturis-
tas da Emissora somente poderão ser representadas na AGD por procurador que seja 
acionista, administrador da Emissora, advogado ou instituição fi nanceira, consoante 
previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. As pessoas jurídicas Debenturistas da Emissora 
poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contra-
to ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal 
pessoa ser administrador da Emissora, acionista ou advogado. Os Debenturistas que não 
realizarem o Cadastro e não enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima 
não estarão aptos a participar da AGD via sistema eletrônico de votação a distância. 
Validada a sua condição e a regularidade dos documentos após o Cadastro, o Debentu-
rista poderá receber, até 01 (um) Dia Útil antes da AGD, as instruções para acesso à 
Plataforma Digital. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso 
com até 01 (um) Dia Útil de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em 
contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail 
ri@unigel.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da 
AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas 
poderão contatar a Emissora diretamente pelo e-mail ri@unigel.com.br ou com o Agen-
te Fiduciario, através do e-mail gtm@vortx.com.br | agentefi duciario@vortx.com.br. 
Não haverá a possibilidade de comparecer fi sicamente à AGD, uma vez que essa será 
realizada exclusivamente de modo digital. Na data da AGD, o link de acesso à Plata-
forma Digital estará disponível a partir de 10 (dez) minutos de antecedência e até 10 
(dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somen-
te se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Recomenda-se que os 
Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 
1 (uma) hora de antecedência do início da AGD a fi m de evitar eventuais problemas 
operacionais e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a 
plataforma Microsoft Teams para evitar problemas com a sua utilização no dia da AGD. 
Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio 
do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas 
pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reser-
vado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como vi-
sualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a 
AGD, sem a possibilidade de manifestação. Será de responsabilidade exclusiva do De-
benturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da 
plataforma digital e com o acesso à videoconferência. Nem a Emissora, nem o Agente 
Fiduciário se responsabilizarão por quaisquer difi culdades de viabilização e/ou de ma-
nutenção de conexão e de utilização da plataforma digital e outras situações que não 
estejam sob controle da Emissora. Este Edital se encontra disponível nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) e na página da Emissora 
(www.unigel.com.br), na rede mundial de computadores. Todos os termos aqui inicia-
dos em letras maiúsculas e não expressamente aqui defi nidos terão os mesmos signifi -
cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

São Paulo, 14 de agosto de 2023.
UNIGEL PARTICIPAÇÕES S.A.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 29.938.085/0001-35 - NIRE nº 35300514611 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE JULHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de julho de 2023, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Estrada 
de Itapecerica, 4157, Capão Redondo, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Roberto 
Vollmer Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a eleição de membro do Conselho de Administração; 
e (ii) a contratação com terceiro. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, 
após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme 
faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A eleição do Sr. ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 070.803.997-93, com endereço profissional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila 
Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065, para o cargo de membro do Conselho de Administração, com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária de 2024, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu 
substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, 
e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o 
impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia 
à Remuneração arquivados na sede da Companhia; Em razão da deliberação acima, o Conselho de Administração 
da Companhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (1) MARCIO MAGALHÃES 
HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 06.470.370-5 - IFP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 081.286.358-59, membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração, eleito 
na Assembleia Geral Ordinária realizada em 29/04/2022 (“AGO 2022”); (2) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, 
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 53.278.761-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 013.879.347-67 membro efetivo, eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 18/04/2023; (3) ROBERTO 
VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, matemático, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 53.527.699-0 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 468.919.357-68, membro efetivo, 
eleito na AGO 2022; (4) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.803.997-93, membro efetivo, eleito nesta 
data; todos com endereço profissional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-
065, São Paulo/SP; e (5) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.374.421-6 - SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o nº 873.683.078-04, com endereço profissional na Avenida Queiroz Filho, nº 1.700, Escritório 86, bairro 
Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05.319-00, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, 
eleito na AGO 2022; todos com mandato que se encerrará na data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 
2024, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. (iii) Conforme atribuição 
prevista no art. 6º, alínea (xi) do Estatuto Social da Companhia, a contratação, pela Companhia, da ALSTOM BRASIL 
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA, para aquisição de equipamentos e sobressalentes para contorno a obsolescência 
nos trens da frota “F” da Linha 5 - Lilás, tudo conforme termos e condições apresentados nesta assembleia. 7. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, 
de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da 
Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 28 de julho de 2023. 
Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionistas: (1) CCR 
S.A., por Marcio Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis 
Ruas Vaz. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - 
Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado 
com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 325.573/23-2 em 10.08.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BAB0-A216-F049-CD5B.
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